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interessados a participarem da sessão de Julgamento do CONTRIM, na 
modalidade virtual, que se realizará no dia 19/01/2022, às 14 horas, através 
da plataforma ZOOM. As partes interessadas receberão o link de acesso da 
sessão através de email ou whatsapp. A sessão é pública e qualquer 
interessado em participar pode solicitar acesso através do email 
contrim@sobral.ce.gov.br, com antecedência mínima de 24 horas. Conforme 
o Ato nº 1310/2021 - GABPREF, o Conselho Administrativo de Recursos 
Tributários Municipais (CART), órgão componente do Contencioso 
Administrativo Tributário Municipal (CONTRIM) é formado pelos 
seguintes representantes: Presidente: Antônio Mendes Carneiro Júnior; 
Vice-Presidente: Francisco Célio Soares de Vasconcelos Júnior; 
Representantes da PGM; Representantes do Poder Executivo Municipal: 
Cristiane Mororó Ribeiro, Francisco Bruno Lima de Albuquerque, Márcio 
Bruno Araújo e Silva, Sciena Sérvia de Araújo Viana Frota, Beatriz Cardoso 
Aguiar e Lucas Silva Aguiar; Representantes dos contribuintes - Conselho 
Regional de Contabilidade - Filipe Félix Sousa e Camerino Lopes Furtado; 
Representante dos contribuintes - Ordem dos Advogados do Brasil - OAB 
Subsecção Sobral: Marcus Sidon de Sousa Rocha e Ana Maria Marinho; 
Representante dos contribuintes - Câmara dos Dirigentes Lojistas de Sobral - 
CDL: Adriana Vieira do Vale, Daniela da Fonseca Costa. Pauta da sessão: 1. 
Posse dos membros do Conselho Administrativo de Recursos Tributários - 
CART, conforme art. 12 do Regimento Interno do CONTRIM; 2. 
Distribuição de processos. Sobral/CE, 14 de janeiro de 2022. Antonio 
Mendes Carneiro Júnior - PRESIDENTE DO CONTRIM. 

TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÍVIDA - A ESCOLA 
SENADOR CARLOS JEREISSATI, no uso de suas atribuições legais, e 
CONSIDERANDO a Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, que 
estatui as normas gerais de Direito Financeiro para elaboração e controle dos 
orçamentos e balanços dos Municípios; CONSIDERANDO o processo 
administrativo nº P151802/2021, cuja documentação justifica o pagamento 
de valor a título de indenização à empresa HARDEZ ENGENHARIA E 
LOCAÇÕES EIRELI; CONSIDERANDO a Tomada de Preços nº 076/2019 
- SME/CPL, que originou o Contrato nº 04/2020 - Escola Carlos Jereissati, 
que teve como objeto a “construção de uma subestação aérea de 112,5KVA 
na Escola Carlos Jereissati, pagos com recursos oriundos do Prêmio Escola 
Nota Dez”; CONSIDERANDO o Parecer nº 0369/2021 CREDE/SEDUC, 
que autoriza o pagamento da indenização com recursos do Prêmio Escola 
Nota Dez. RESOLVE: Art. 1o Reconhecer a dívida no valor de R$ 72.768,65 
(setenta e dois mil, setecentos e sessenta e oito reais e sessenta e cinco 
centavos), em favor da empresa HARDEZ ENGENHARIA E LOCAÇÕES 
EIRELI, inscrita no CNPJ nº 21.508.113/0001-72, inscrita no CNPJ nº 
21.508.113/0001-72, em virtude do encerramento com dívida do Contrato nº 
04/2020 - Escola Carlos Jereissati. Art. 2º O pagamento da dívida ora 
reconhecida terá o seu pagamento efetuado de forma integral. Art. 3º As 
despesas decorrentes do pagamento da dívida ora reconhecida neste termo 
correrão por conta dos recursos da Escola Carlos Jereissati, por meio do 
Prêmio Escola Nota Dez. Art. 4º Este termo entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. Sobral-CE, 12 de janeiro 
de 2022. Vanessa Mônica Araújo Sabóia - DIRETORA DA ESCOLA 
CARLOS JEREISSATI. 

EXTRATO DE TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 
001/2021 - CONSELHO ESCOLAR CSTI VEREADOR JOSÉ MARIA 
FÉLIX - PROCESSO Nº P164428/2021 - CONTRATANTE: Conselho 
Escolar CSTI Vereador José Maria Félix. CONTRATADA: Empresa 
FRANCISCA ERBENE PIMENTA DOS SANTOS MONTEIRO, inscrita 
no CNPJ nº 35.438.916/0001-02. DO OBJETO: O presente termo de 
apostilamento tem como finalidade a ALTERAÇÃO DA RAZÃO SOCIAL 
(NOME EMPRESARIAL) DA EMPRESA CONTRATADA, no 
instrumento contratual supracitado, que tem como objeto a “Contratação de 
empresa para aquisição de material de consumo/gás engarrafado - gás, 
liquefeito de petróleo, composição básica propano e butano, botijão de 13 
quilogramas”, oriundo da cotação eletrônica 2021/25455, passando-se de 
“FRANCISCA ERBENE PIMENTA DOS SANTOS MONTEIRO” para 
“HALTECH COMERCIO DE GLP LTDA”. DA RATIFICAÇÃO DAS 
CLÁUSULAS: Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições 
estabelecidas no contrato inicial, firmado entre as partes. DATA DA 
ASSINATURA: 14 de janeiro de 2022. DOS SIGNATÁRIOS: Rosa Maria 
Ferreira de Araújo - CONTRATANTE. 

PORTARIA 004/2022 - SME - Concede gratificação por atividade docente 
aos professores do Sistema Municipal de Ensino e dá outras providências. O 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO DE SOBRAL, no uso de 
suas atribuições que lhe confere o Art. 68, Inciso II da Lei Orgânica do 
Município e, c/c o art. 24 da Lei Municipal nº 1607 de 02 de fevereiro de 
2017, CONSIDERANDO a prescrição normativa, do art. 6º da Lei nº 1454 de 
17 de março de 2015, RESOLVE: Art. 1o - Conceder gratificação por 

atividade docente de 13,3% (código 240) sobre o seu vencimento base, ao 
professor JOSÉ OCLECIANO MARCAL DE OLIVEIRA - Matrícula: 8225, 
que se encontra em pleno exercício em sala de aula e que participa 
integralmente das atividades de suporte pedagógico, integrante e do 
Magistério constantes na folha de pagamento da Secretaria da Educação. Art. 
2o - Esta Portaria entre em vigor a partir desta data, com inclusão na folha de 
pagamento retroativo ao mês de outubro/2021, revogadas as disposições em 
contrário. Sobral, 14 de janeiro de 2022. Francisco Herbert Lima 
Vasconcelos - SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO. 

PORTARIA N° 005/2022 - SME - ATUALIZA A DESIGNAÇÃO DE 
SERVIDOR PARA EXERCER A FUNÇÃO DE GESTOR DOS 
CONTRATOS VIGENTES DO TRANSPORTE ESCOLAR DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO (SME). O SECRETÁRIO 
DA EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SOBRAL, no uso das suas 
atribuições legais que lhe confere o art. 68, inciso II, da Lei Orgânica do 
Município, c/c o disposto no art. 24 e art. 39, inciso X da Lei Municipal n° 
1.607 de 02 de fevereiro de 2017, CONSIDERANDO que cabe à 
administração nos termos do disposto nos artigos 58, inc. III e 67 da Lei n° 
8.666, de 21 de junho de 1993, acompanhar e fiscalizar a execução dos 
contratos celebrados através de um representante da Administração 
especialmente designado; CONSIDERANDO os princípios da legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, bem como a 
necessidade de aperfeiçoar procedimentos relativos à gestão, 
acompanhamento e fiscalização dos contratos administrativos firmados pela 
SME; RESOLVE: Art. 1°. Atualizar a designação do servidor relacionado no 
Anexo Único desta Portaria, como GESTOR dos contratos vigentes da 
Secretaria Municipal da Educação, que tem como objeto a “prestação dos 
serviços de transporte escolar”, a fim de realizar o acompanhamento e 
fiscalização dos referidos instrumentos. Art. 2º. Compete ao gestor de 
contrato gerenciar, acompanhar e fiscalizar, sistematicamente, os contratos 
administrativos que lhe forem designados, com vistas a garantir que sua 
execução seja realizada de acordo com o especificado no procedimento 
licitatório e dentro das normas vigentes. Parágrafo Único. São atribuições 
específicas do gestor de contratos: I - conferir e atestar toda a documentação 
apresentada pela parte contratada para fins de viabilização da celebração de 
contratos e/ou termos aditivos; II - exigir o rigoroso e tempestivo 
cumprimento das cláusulas contratuais em permanente contato com a parte 
contratada, notificando-a em caso de descumprimento, assinalando prazo 
para correção de eventuais irregularidades ou contratempos na execução do 
contrato; III - encaminhar a seus superiores, em tempo hábil, recomendações 
e providências que ultrapassem a sua competência, prestando informações 
atualizadas e fidedignas necessárias ao processo de tomada de decisão; IV - 
receber e atestar as faturas apresentadas, acompanhadas dos documentos e 
comprovantes de recolhimentos exigidos no respectivo contrato, 
objetivando viabilizar o pagamento de parcelas contratuais; V - conferir e, 
quando for o caso, atestar a regularidade das notas fiscais apresentadas pela 
parte contratada, encaminhando os documentos fiscais aprovados à 
coordenadoria competente para pagamento; VI - manter constante controle 
sobre o saldo do contrato para que sejam obedecidos seus limites financeiros 
e orçamentários; VII - manter permanente controle sobre os prazos de 
vigência e de execução dos contratos sob sua responsabilidade, para que 
sejam deflagrados os competentes procedimentos licitatórios ou celebrados 
aditivos em tempo hábil, evitando-se solução de continuidade em serviços de 
caráter contínuo de interesse da Administração; VIII - analisar as solicitações 
de prorrogação de contratos, examinando os fundamentos de fato e de direito 
e encaminhando posteriormente à autoridade competente, caso o pleito 
atenda às exigências legais; IX - acompanhar e fiscalizar, continuamente, o 
cumprimento do cronograma físico-financeiro do contrato sob sua 
responsabilidade, devendo formalizar junto à parte contratada qualquer 
solicitação de esclarecimentos, principalmente quando for identificado 
algum risco de atraso no cumprimento de obrigação contratual; X - proceder 
à análise preliminar dos eventuais pedidos de alterações do cronograma 
físico-financeiro, assim como de substituições de materiais, equipamentos e 
veículos formulados pela parte contratada, e somente quando verificar o 
atendimento dos aspectos formais exigidos por lei, encaminhar à autoridade 
competente para avaliação e decisão final; XI - responsabilizar-se pelo 
planejamento contratual, propondo as alterações necessárias e pertinentes, a 
serem celebradas por meio de termo aditivo, previamente aprovado pela 
autoridade competente; XII - elaborar e manter atualizado Relatório de 
Ocorrências para cada contrato sob sua responsabilidade, fazendo constar 
todos os acontecimentos que possam prejudicar a fiel execução do 
instrumento contratual, determinando o que for necessário, ou, pelo menos 
sugerindo medidas visando à imediata correção e regularização das faltas, 
dificuldades, defeitos, vícios e atrasos observados, fazendo menção inclusive 
à possibilidade da ocorrência de prejuízos em desfavor do Erário ou de 
terceiros; XIII - expedir comunicação interna (CI), acompanhada 
obrigatoriamente do Relatório de Ocorrências atualizado, a que se refere o 
Inciso XII, endereçada ao seu Coordenador/Secretário, com a finalidade de 
informar todas as irregularidades, passíveis ou não de penalidade, cometidas 
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